
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 518/2025/GAPRE, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADORA DE 

DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR E SISTEMA – COORDES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 83, incisos III e 

XXX, da Lei Orgânica do Município de Canabrava do Norte, e; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. YARA TENÓRIO DOS SANTOS, brasileira, portadora da 

Carteira da Cédula de Identidade – CI/RG n. 33*****-0, emitido por SSP/MT, inscrita 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF n.***.950.681-**, para 

ocupar o cargo de Coordenadora de Documentação Escolar e Sistema – 

COORDES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e 

Cultura – SMEELTC, servindo-lhe de título a presente Portaria. 

Art. 2º. A nomeada de que trata o artigo anterior, ficará com a responsabilidade de gerir 

os serviços e atribuições que lhe confere o cargo, em razão da lei, junto ao Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 3º. Autorizar a Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Canabrava do Norte a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogando-se as 

disposições em contrário 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte - MT, em 12 de novembro de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado Eletronicamente) 
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CONSIDERANDO a conveniência administrativa de realocar ser-
vidores em cargos estratégicos para assegurar a eficiência e a
continuidade dos serviços públicos prestados à população;
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a Sra. ERICA MASLA DA SILVA FONSECA,
brasileira, portadora da Cédula de Identidade – CI/RG n. 52****7,
emitida por SPTC/GO, inscrita no CPF sob o n. *.205.351-, do car-
go em comissão de Coordenadora de Documentação Escolar e
Sistema – COORDES, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Esporte, Lazer, Turismo e Cultura – SMEELTC.
Art. 2º. Nomear a Sra. ERICA MASLA DA SILVA FONSECA para
exercer o cargo em comissão de Coordenadoria de incentivo à lei-
tura e pesquisa escolar –COORD/ILPE, igualmente lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura
– SMEELTC, servindo-lhe de título a presente Portaria.
Art. 3º. A servidora nomeada passa a exercer as atribuições e
responsabilidades inerentes ao cargo em comissão de que trata o
artigo anterior, nos termos da legislação municipal vigente.
Art. 4º. Autorizar a Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Canabrava do Norte a adotar as providências legais
decorrentes desta Portaria.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 12 de novembro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 518/2025/GAPRE, DE 12 DE NOVEMBRO DE

2025.

PORTARIA N. 518/2025/GAPRE, DE 12 DE NOVEMBRO DE
2025.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADORA DE DO-
CUMENTAÇÃO ESCOLAR E SISTEMA – COORDES, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, incisos III e XXX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Canabrava do Norte, e;
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. YARA TENÓRIO DOS SANTOS, brasi-
leira, portadora da Carteira da Cédula de Identidade – CI/RG n.
33*****-0, emitido por SSP/MT, inscrita no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas do Ministério da Fazenda – CPF n.***.950.681-**, para ocu-
par o cargo de Coordenadora de Documentação Escolar e
Sistema – COORDES, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura – SMEELTC, servindo-lhe de
título a presente Portaria.
Art. 2º. A nomeada de que trata o artigo anterior, ficará com a
responsabilidade de gerir os serviços e atribuições que lhe confe-
re o cargo, em razão da lei, junto ao Poder Executivo Municipal.
Art. 3º. Autorizar a Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Canabrava do Norte a adotar as providências legais
de praxe decorrentes do disposto neste instrumento.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
revogando-se as disposições em contrário
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 12 de novembro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARIA N° 076/2025/SEMEC

PORTARIA N° 076/2025/SEMEC
De 11 de novembro de 2025
Remove servidora de uma Unidade Escolar para outra.
EDUARDO FERREIRA DA SILVA, Secretário Municipal de Educação
e Cultura, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais e, considerando a necessidade em promover qualidade edu-
cativa nas escolas da Rede Municipal de Ensino e, considerando
o que estabelece a Lei Complementar nº 174/2018, de 04 de de-
zembro de 2018 e a Portaria Nº 062/2025/SEMEC, de 25 de se-
tembro de 2025,
RESOLVE:
Artigo 1°. – Remover, a pedido, a partir de 26 de janeiro de 2026,
a servidora Angelina Bigaton Ferla, Cargo Professor, da Escola Mu-
nicipal de Educação Básica Elídio Corbari para a Escola Municipal
de Educação Básica Norberto Schwantes.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação.
Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Estado de Mato Gros-
so, em 11 de novembro de 2025.
Eduardo Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura
Portaria Nº 004/2025

PORTARIA N° 078/2025/SEMEC

PORTARIA N° 078/2025/SEMEC
De 11 de novembro de 2025
Remove servidora de uma Unidade Escolar para outra.
EDUARDO FERREIRA DA SILVA, Secretário Municipal de Educação
e Cultura, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais e, considerando a necessidade em promover qualidade edu-
cativa nas escolas da Rede Municipal de Ensino e, considerando
o que estabelece a Lei Complementar nº 174/2018, de 04 de de-
zembro de 2018 e a Portaria Nº 062/2025/SEMEC, de 25 de se-
tembro de 2025,
RESOLVE:
Artigo 1°. – Remover, a pedido, a partir de 26 de janeiro de 2026,
a servidora Micheli Fátima Nicaretta, Cargo Técnico em Desen-
volvimento Infantil, da Escola Municipal de Educação Infantil São
Francisco de Assis para a Escola Municipal de Educação Infantil
Novo Lar.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação.
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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